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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
HOMOLOGO  o  Termo  de  Dispensa  de  Licitação  n.º  02/2025,  para  que  surta  seus  efeitos 
jurídicos e legais, para a contratação nos presentes autos deste procedimento. 
 

 

Major Vieira, 11 de março de 2025. 
 
 
 

SILVIO KIZEMA  
PRESIDENTE DA CÂMARA 

__________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 02/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2025 

 

 
Objeto: Aquisição de 3 passagens aéreas de ida e volta para o trajeto “Curitiba- PR/Brasília-DF” 
com bagagem, para participação de vereadores em evento à se realizar entre os dias 18 a 21 de 
março de 2025, com saída programado para o dia 18/03/2025 (às 5:40h) e retorno no dia 
21/03/2025 (às 20:40h), no valor de R$ 12.732,09 (doze mil, setecentos e trinta e dois reais e 
nove centavos); 
 

Prestador do Serviço: RS TURISMO LTDA (Orgasul turismo), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 75.831.404/0001‐26, com sede na Av. Argolo, 204 – Centro São 
Bento do Sul/SC, 89280‐040. 
 

Termo  de  Ratificação:  Pelo  presente  termo  de  RATIFICAÇÃO,  tendo  recebido  PARECER 
TÉCNICO da Comissão Responsável pela Licitação, quanto à análise da presença dos requisitos 
exigidos  pela  Lei n.º 14.133/2021, e Decreto municipal n.º 3.064/2024,  acolhendo  o 
PARECER  JURÍDICO  da  Assessoria  Jurídica,  que  verifica  a  inexistência  de  óbices  legais, 
RATIFICO  a  referida  dispensa  da  licitação  e  autorizo  a  despesa  encaminhando  o  presente 
processo  para  o  Departamento  competente  para  as  devidas  providências  quanto  a 
contratação do objeto em epígrafe. 
 

Major Vieira, 11 de março de 2025. 
 
Publique‐se. 
 

SILVIO KIZEMA  
PRESIDENTE DA CÂMARA 


